
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N°              , DE 2009
(MENSAGEM N° 813/2008)

Aprova os textos do Acordo-Quadro de
Comércio entre o MERCOSUL e o Estado de
Israel, assinado em Montevidéu, em 8 de dezembro
de 2005, e do Acordo de Livre Comércio entre o
MERCOSUL e o Estado de Israel, assinado em
Montevidéu, em 18 de dezembro de 2007.

O CONGRESSO NACIONAL decreta:

Art. 10 Ficam aprovados os textos do Acordo-Quadro de Comércio entre o
MERCOSUL e o Estado de Israel, assinado em Montevidéu, em 8 de dezembro de 2005,
e do Acordo de Livre Comércio entre o MERCOSUL e o Estado de Israel, assinado em
Montevidéu, em 18 de dezembro de 2007.

Parágrafo único. Ficam sujeitos à aprovação do Congresso Nacional
quaisquer atos que possam resultar em revisão dos referidos Acordos, bem como
quaisquer ajustes complementares que, nos termos do inciso I do art. 49 da Constituição
Federal, acarretem encargos ou compromissos gravosos ao patrimônio nacional.

Art. 2° O Congresso Nacional aprova o texto do Acordo de Livre Comércio
entre o MERCOSUL e o Estado de Israel, assinado em Montevidéu, em 18 de dezembro
de 2007, no entendimento de que o Brasil negociará, no âmbito do Comitê Conjunto
estabelecido pelo Capítulo IX do referido diploma legal, a exclusão da cobertura do
Acordo dos bens cujos certificados de origem indiquem, como procedência, locais
submetidos à administração de Israel a partir de 1967.

Art. 3° Este decreto legislativo entra em vigor na data de sua publicação.

Sala das Sessões, em
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